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AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - ACS DO
MUNICÍPIO DE ESTREITO/MA, que ADJUDICA nos ternos
do Inciso IX do Art. 17 do Decreto no 10.024/2019,o objeto do
certame a empresa:

Fornecedor: TR COMÉRCIO E SERVIÇO EIRELI -
34.262.335/0001-08 - Valor Global: R$ 135.000,00 (Cerito e

Trinta e Cinco Mil Reais).

RONILSON SILVA SOARES

Pregoeiro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Proc. N

Rubrica

Após constatada a regularidade dos atos procediments is, o
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E
GESTÃO, HOMOLOGA nos termos do Inciso VI do Art. 13 do
Decreto n® 10.024/2019, o resultado do procedimento licitalorio

em epígrafe, cujo objeto é: FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE TABLETS PARA EXECUÇÃO DO SISTEMA
E-SUS DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE, UTILIZADO
PELOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - ACS DO
MUNICÍPIO DE ESTREITO/MA.
Fornecedor; Fornecedor; TR COMÉRCIO E SERVIÇO EIF:£LI
- 34.262.335/0001-08 - Valor Global: R$ 135.000,00 (Cento

Trinta e Cinco Mil Reais).

)S termos do Parecer Jurídico, HOMOLOGO o pres ente
certame, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
PAULO ROBERO DE LIRA DANDA

Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão

Publicado por: THYAGO PAZ DA S/LVA
Código identificador: Ca22b288d04710918e76797df938d01d

EXTRATO DE CONTRATO N« 058/2022

EXTRATO DE CONTRATO N» 058/2022. PROCESSO

ADMINISTRATIVO N® 02.06.031/2022. ESPÉCIE: PREGÃO
ELETRÔNICO n® 010/2022. Partes; Prefeitura Municipal de
Estreito -MA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
e a empresa TR COMÉRCIO E SERVIÇO EIRELI, CNPJ;
34.262.335/0001-08. OBJETO -AQUISIÇÃO DE TABI.ETS
PARA EXECUÇÃO DO SISTEMA E-SUS DE ATENÇÃO
BÁSICA A SAÚDE, UTILIZADO PELOS AGENTES
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - ACS DO MUNICÍPIO DE
~ "iTREITO/MA. FUNDAMENTO LEGAL; Art. 24, IV da lei n®

566/93, VIGÊNCIA: Será até 06 (seis) meses, a contar da data
de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos
e condições previstas na Lei 10.520, de 2002, do Decreto n°
3.555, de 2000, e do Decreto 5.450, de 2005, e no que couber a

Lei N® 8.666, de 21 de junho de 1993. VALOR: R$ 135.0C0,00
(CENTO E TRINTA E CINCO MIL REAIS). DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: ORGÃO: 10 - SEC. MUNICIPAL DE
SAÚDE; UNIDADE: 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 10.301.0202.2070 -
MANUTENÇÃO DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE;
NATUREZA: 4.4.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE; FONTE DO RECURSO: FMS. SIGNATÁRIOS:
Pela Prefeitura o Secretário Municipal de Saúde, o Sr. GEAN
CARLOS DE LIMA JÚNIOR, e pela empresa o Sr. TH .AGO
ANTONIO FERREIRA BRAGA. Assinatura do contrato em D4 de

maio de 2022.

GEAN CARLOS DE LIMA JÚNIOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Publicado por: THYAGO PAZ DA i'.!LVA
Código identificador: e3229521cc2089f44cd498acf0d05cf6

PREGÃO ELETRÔNICO N® 003/2022 • SRP - ATA DE

REGISTRO DE PREÇO N® 022/2022.

PREGÃO ELETRÔNICO N» 003/2022 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 00.023/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N» 022/2022.

Aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte

e dois, autorizado pelo processo de PREGÃO ELETRÔNICO
N» 003/2022- REGISTRO DE PREÇOS foi expedida a

presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o
disposto no artigo 15 da Lei Federal n®. 8.666/93 e suas
alterações, na Lei Federal n®. 10.520 de 17/07/2002, no Decreto
Federal n®. 7892/2013 e no Decreto Municipal n® 100/2017 que,
conjuntamente com as condições adiante estipuladas, regem o
relacionamento obrigacional entre a Administração Municipal e
a Licitante Vencedora.

OBJETO: Contratação de empresa(s) para fornecimento de
materiais e equipamentos de informática para suprir as
necessidades do Município de Fortaleza dos Nogueiras-MA.
1 - Consideram-se registrados os preços do Gerenciador da Ata:
Comissão Permanente de Licitação - CPL, com sede na sede da
Prefeitura situada à Rua Ovídia Nogueira, n® 22 - Girassol -
Fortaleza dos Nogueiras/MA, a saber:
VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses a contar da data da
assinatura.

Integram esta Ata, o respectivo instrumento convocatório e
seus anexos, bem como as propostas das empresas vencedoras
do certame.

Esta Ata de Registro de Preços e as futuras contratações
obedecerão ao disposto no Decreto Federal n®. 7892/2013 e no
Decreto Municipal n® 100/2017 que regulamenta o Sistema de
Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n® 8.666, de 21 de
junho de 1993, no âmbito municipal.
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E
FORNECEDORES.

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e
as demais condições ofertadas na (s) proposta(s) são as que
seguem;

1» FORNECEDOR REGISTRADO

FORNECEDOR; DENILSON C DE CARVALHO EIRELI EPP

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n® 28.723.142/0001-04,
sediado(a) na Avenida José Sarney, n® 379, Anexo A, Centro,
CEP 65.805-000, em Fortaleza dos Nogueiras/MA.
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disposições contidas no Edital do Pregáo Eletrônico Ns
003/2022.

O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado
mediante Contrato, decorrente desta Ata de Registro de Preços

e Edital do Pregão Eletrônico N® 003/2022.
A presente Ata implica em compromisso de fornecimento após
cumprir os requisitos de publicidade, ficando o fornecedor
obrigado a atender todos os pedidos efetuados durants sua
validade, dentro dos quantitativos estimados.
Os serviços serão imediatos de acordo com o recebimento da
Ordem de Fornecimento emitida pelos Órgãos Participantes
e/ou não participantes,

DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante prévia
consulta à Comissão Permanente de Licitação - GPL, desds que
devidamente comprovada à vantagem.
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de
preços, quando desejarem fazer uso da presente A:a de
Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à
Comissão Permanente de Licitação - CPL, para que esta indique
os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem

aticados, obedecidos a ordem de classificação,

iberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optai* pela
aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento
não prejudique as obrigações assumidas com a Comissão
Permanente de Licitação - CPL.

A possibilidade de participantes extraordinários obedecerá ao
disposto no Decreto Federal n° 7892/2013 e Decreto Municipal
n® 100/2017.

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

As adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não
participantes que aderirem.
DAS CONDIÇÕES GERAIS
As condições gerais da execução, tais como os prazos para
itrega e recebimento do objeto, as obrigações da

administração e do fornecedor registrado, sanções e demais
condições do ajuste encontram-se definidos no Termo de
Referência.

DA PUBLICAÇÃO
O ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar o resumo da presente
Ata no Diário Oficial do Estado do Maranhão, após sua

assinatura, obedecendo ao prazo previsto no parágrafo único do
art. 61 da Lei n° 8.666/93.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o
presente, em 02 (duas) vias de igual teor, na presença ds duas
testemunhas.

Fortaleza dos Nogueiras/MA, 29 de abril de 2022.
Domingos Augusto de Oliveira Junior-COMTS SÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL-Presidente da CPL -
Órgão Gerenciador

DENILSON C DE CARVALHO EIRELI EPP- CNPJ/MF sob o
n® 28.723.142/0001-04-Empresa Contratada-Denlison
Cirqueira de Carvalho-CPF n® 046.047.813-38-
Representante Legal da Empresa

Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
Cnríinn iHe>ntifírndnr; d570d95b7819fadc87elcc6b6f9'.la241
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DE PREÇO N® 023/2022- PREGÃO

ELETRÔNICO N® 003/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N® 003/2022 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N** 00.023/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N® 023/2022.

Aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte

e dois, autorizado pelo processo de PREGÃO ELETRÔNICO
N« 003/2022- REGISTRO DE PREÇOS foi expedida a

presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o
disposto no artigo 15 da Lei Federal n®. 8.666/93 e suas
alterações, na Lei Federal n®. 10.520 de 17/07/2002, no Decreto
Federal n°. 7892/2013 e no Decreto Municipal n° 100/2017 que,
conjuntamente com as condições adiante estipuladas, regem o
relacionamento obrigacional entre a Administração Municipal e
a Licitante Vencedora.

OBJETO: Contratação de empresa(s) para fornecimento de
materiais e equipamentos de informática para suprir as
necessidades do Município de Fortaleza dos Nogueiras-MA.
I - Consideram-se registrados os preços do Gerenciador da Ata:
Comissão Permanente de Licitação - CPL, com sede na sede da
Prefeitura situada à Rua Ovídia Nogueira, n® 22 - Girassol -
Fortaleza dos Nogueiras/MA, a saber:
VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses a contar da data da
assinatura.

Integram esta Ata, o respectivo instrumento convocatório e
seus anexos, bem como as propostas das empresas vencedoras
do certame.

Esta Ata de Registro de Preços e as futuras contratações
obedecerão ao disposto no Decreto Federal n®. 7892/2013 e no
Decreto Municipal n® 100/2017 que regulamenta o Sistema de
Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de
junho de 1993, no âmbito municipal.
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E
FORNECEDORES.

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e
as demais condições ofertadas na (s) proposta(s) são as que
seguem;

1® FORNECEDOR REGISTRADO

FORNECEDOR: I C H C NASCIMENTO EIRELI ,inscrito(a)

no CNPJ sob o n® 33.378.702/0001-62 , sediado(a) na Rua do
Comércio, n® 262, Anexo A, Centro, CEP 65.805-000, em
Fortaleza dos Nogueiras/MA.
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